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ATA CHAMAMENTO PÚBLICO SEMUMA 01/2021 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um, às 15:00 

horas, na Sala de do Ciac, reuniram-se os membros da Comissão  de Seleção do 

Chamamento Público nomeados pela PORTARIA nº. 002/2021 e composta pelos 

servidores: DOLORES DE FÁTIMA COLLE, MÁRCIA APARECIDA SUZANA 

ANASTÁCIO, MIRIAM DOS SANTOS DIAS e ADELSON CREMONINI DO 

NASCIMENTO, tendo como Presidente a primeira designada, a fim de dar 

prosseguimento aos trabalhos nos autos do Processo Administrativo n.º 736/2021, 

com recebimento dos Envelopes Documentação e Propostas das OSCs, sendo o 

objeto do Chamamento Público “VOLTADO PARA A SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), COM VISTAS À CELEBRAÇÃO 

DE ACORDO DE COOPERAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 13.019, 

DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI MUNICIPAL N.º 859, DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES – REGIME DE MUTUA COOPERAÇÃO 

ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL”, conforme especificado no Chamamento Público n.º 01/2021. 

Aberta a reunião pelo Presidente Da Comissão de Seleção, foi consignado que 

recebeu o envelope da Associação dos Catadores de materiais recicláveis do 

Município de Sooretama/ES, no dia 18/03/2021. Por conseguinte o envelope foi 

colocados à mesa de reunião e rubricado por todos os presentes, membros da 

Comissão e pelos representantes da Associação. Ato contínuo deu-se abertura do 

envelope de Documentação, cujos documentos foram devidamente rubricados pelos 

membros da Comissão. Após a análise da documentação apresentada, nada se 

constatou de irregular, vez que a Associação apresentou toda a documentação 

exigida no Chamamento Público, sendo, portanto, declarada habilitada. Após regular 

tramitação, foi realizada a análise da proposta da OSC, tendo sido feito a atribuição 

de pontuação nos seguintes termos: 

 

 

Requisitos 

Forma de comprovação Metodologia de Pontuação 

 

Pontos 

Pontuação 

Máxima por Item 

(A) 

Atuação no objeto deste edital 

Apresentar atestado emitido por 

entidade pública ou privada 

declarando atuação na área de 

contratação do objeto 

5 (por ano) 

 

 

20 

(B) 

Mínimo de material coletado em atuações 

anteriores 

Apresentar nota fiscal de venda de 

material reciclado 

5 (para cada 10 

toneladas) 

 

 

25 
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(C) 

Coleta e destinação de materiais recicláveis 

específicos tais como: vidro, óleo, lixo 

eletrônico, pilhas, dentre outros 

Apresentação no plano de 

Trabalho através de declaração 

ou documento equivalente 

5 (para cada tipo 

de material) 

 

 

 

0 

(D) 

Coleta, além do mínimo de 5 toneladas por 

mês 

Apresentação no plano de 

Trabalho através de declaração 

ou documento equivalente 

2 (para cada 3 

toneladas) 

 

 

16 

(E) Inclusão de Catadores /coletores de 

resíduos recicláveis residentes no Município 

de Sooretama 

Apresentação no plano de 

trabalho através de declaração 

ou documento equivalente 

3 (para cada 1 

Catador/coletor) 

 

 

21 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA OBTIDA: 82 PONTOS 

Em razão das notas acima atribuídas, bem como o limite mínimo atendido, 

declaramos que a proposta da Associação dos Catadores de materiais recicláveis do 

Município de Sooretama/ES sagrou-se vencedora, atendendo-se o edital regedor do 

certame. 

A título de cautela, A Comissão chega à conclusão que as ações a serem 

implementadas, bem como as metas a serem cumpridas encontram-se genéricas, 

devendo a Associação especificar de modo mais complementar e concreto quais 

são elas, devendo submeter à apreciação desta Comissão de Seleção. Sendo 

assim, deve a Associação apresentar o Plano de Trabalho conforme item 8 do edital, 

concedendo desde já o prazo de 15 dias corridos. 

Segue, portanto, o resultado para ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios e no 

site do Município de Sooretama. 

Nada mais havendo, é encerrada a presente reunião, indo em ATA por todos 

assinada.  

 

DOLORES DE FÁTIMA COLLE 

 

MÁRCIA APARECIDA SUZANA ANASTÁCIO 

 

MIRIAM DOS SANTOS DIAS 

 

ADELSON CREMONINI DO NASCIMENTO 


